
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 96, DE 2019

Altera a Constituição Federal para incluir
o  §19  no  art.  166  da  Constituição
Federal,  para  tornar  obrigatória  a
execução  da  programação  orçamentária
relativa a manutenção e desenvolvimento
do ensino.

 EMENDA N°1

Dê-se ao art. 1° da Proposta de Emenda à Constituição em epígrafe a 

seguinte redação:

Art.1º.................................................................................................

.................................

“Art. 

166. ...................................................................................................

.............…......... 

§19 – é obrigatória a execução da programação orçamentária e financeira 

das programações relativas à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, 

salvo quando não se realizar a arrecadação orçamentária prevista, hipótese 

em que o ajuste deverá ser submetido ao Congresso Nacional, garantidos 

os mínimos constitucionais. ”

..........................................................................................................

..................................
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arthur Oliveira Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221186223800
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

Sala da Comissão, em 06 de julho de 2022.

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arthur Oliveira Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221186223800

EM
C-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
07

/2
02

2 
16

:2
2 

- C
CJ

C
EM

C-
A 

1 
CC

JC
 =

> 
PE

C 
96

/2
01

9


	EMENDA N°1

